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empregadora, promove activamente uma política de igualdade e de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

304862206 

 Aviso n.º 14016/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na sua actual redacção, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, e na 
sequência de deliberação da Câmara Municipal de 18 de Maio de 2011, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de técnico 
superior, da carreira geral de técnico superior (jurista).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na 
sua actual redacção, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua actual redacção e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento de trabalhador necessário ao preenchimento do posto de 
trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade: desempenhar funções no Serviço de Ges-
tão Urbanística da Divisão de Administração Urbanística, nomeada-
mente:

a) Verificar a correcta instrução dos procedimentos administrativos 
relativos às diversas operações urbanísticas, em razão da localização;

b) Indicar as questões que possam obstar ao conhecimento dos pe-
didos e identificar eventuais obstáculos/elementos determinantes de 
rejeição liminar;

c) Promover as consultas às entidades externas ao município, que nos 
termos da lei devam emitir parecer, autorização ou aprovação;

d) Assegurar o normal desenvolvimento da tramitação processual dos 
procedimentos administrativos relativos às operações urbanísticas;

e) Acompanhar a instrução e cumprimento de prazos naqueles pro-
cedimentos;

f) Prestar informações e esclarecimentos aos interessados;
g) Dar a conhecer superiormente, até decisão final, qualquer questão 

que prejudique o desenvolvimento normal do procedimento ou impeça 
a tomada de decisão sobre o objecto do pedido;

h) Emitir pareceres jurídicos, quando superiormente solicitados.

6 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção.

7 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Montemor-
-o -Novo.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria correspondente ao posto de 
trabalho a concurso, é objecto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção, conjugado com o artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, sendo a posição remuneratória de 
referência a 2.ª posição, nível 15, da categoria de Técnico Superior.

9 — Requisitos gerais de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 

seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.1 — Além dos requisitos gerais de admissão, os candidatos devem 
ainda possuir preferencialmente experiência profissional e formação 
comprovadas na área da Gestão Urbanística, nomeadamente:

a) No âmbito de aplicação do Regime Jurídico de Urbanização e 
Edificação;

b) No âmbito de aplicação dos Regulamentos e Regimes Jurídicos 
conexos;

c) No âmbito de aplicação dos Regulamentos Municipais e Instru-
mentos de Gestão Territorial aplicáveis ao concelho de Montemor -o-
-Novo;

d) Facilidade de enquadramento das diversas operações urbanísticas 
nos Instrumentos de Gestão do Território do concelho de Montemor-
-o -Novo;

e) Facilidade de leitura de peças desenhadas integrantes de projectos 
de arquitectura.

10 — Nível Habilitacional: Licenciatura em Direito.
11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

14 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
14.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

14.2 — Forma — A apresentação das candidaturas é formalizada, 
obrigatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, 
devidamente datado e assinado, disponível no Serviço de Pessoal da Di-
visão Jurídica e de Pessoal da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, 
ou no sítio da internet www.cm -montemornovo.pt, podendo ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Pessoal da Divisão Jurídica e de Pessoal 
até ao último dia do prazo fixado ou remetido pelo correio, registado e 
com aviso de recepção, para o Largo dos Paços do Concelho, 7050 -127 
Montemor -o -Novo, expedido até ao termo do prazo fixado.

14.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cida-
dão;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado, devidamente datado 

e assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal.

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devida-
mente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas, a posição remuneratória que 
detém nessa data, bem como as avaliações do desempenho relativas aos 
últimos três anos;
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e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer.

14.5 — É dispensada a apresentação de documentos comprovati-
vos que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos 
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Montemor-
-o -Novo.

14.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compro-
misso de honra, no requerimento de admissão, o respectivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

17 — Métodos de selecção, nos termos do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção e artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção:

a) Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função. A prova de conhecimentos assumirá a 
natureza teórica, de forma escrita, terá a duração máxima de duas horas, 
e versará sobre questões relacionadas com as seguintes matérias:

Constituição da República Portuguesa;
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 

Órgãos dos Municípios e das Freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, na sua actual redacção);

Código de Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, na sua actual redacção);

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas 
(Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro);

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, na sua actual redacção);

Lei dos Vínculos, Carreiras e Remunerações (Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção);

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na sua actual redacção);

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua actual redacção);

Regime de Exercício da Actividade Industrial (REAI) (Decreto -Lei 
n.º 209/2008, de 29 de Outubro, na sua actual redacção);

Regime Jurídico da Instalação, Exploração e Funcionamento dos 
Empreendimentos Turísticos (Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, 
na sua actual redacção);

Regulamento Geral da Edificações Urbanas (Decreto -Lei n.º 38:382, 
de 7 de Agosto de 1951, na sua actual redacção);

Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização (Aviso 
n.º 15361/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de 
Setembro de 2009);

Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN) (Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31 de Março);

Regime Jurídico Reserva Ecológica Nacional (REN) (Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de Agosto, na sua actual redacção);

Regime do Exercício da Actividade Pecuária (Decreto -Lei n.º 214/2008, 
de 10 de Novembro, na sua actual redacção);

Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 53/2010, Diário da República, 1.ª série, 
n.º 148, de 2 de Agosto);

Plano Director Municipal (Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 2/2007, Diário da República, 1.ª série, n.º 4, de 5 de Janeiro, com 
as alterações publicadas no Diário da República, 2.ª série, n.º 9 de 13 
de Janeiro 2011, Aviso n.º 1391/2011);

Plano de Urbanização de Montemor -o -Novo (Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 54/2005, Diário da República, 1.ª série-B, n.º 46, de 7 
de Março, rectificado pelo Aviso n.º 10943/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 8 de Abril);

Plano de Urbanização de Lavre (Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 58/2000, Diário da República, 1.ª série-B, n.º 148, de 29 de 
Junho)

Plano de Urbanização de Silveiras (Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 43/2000, Diário da República, 1.ª série-B, n.º 126, de 31 
de Maio).

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-

tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

18 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado, realizam os seguintes métodos de selecção, excepto se 
optarem, por escrito, pelos anteriores métodos de selecção, nos termos 
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua 
actual redacção:

a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevân-
cia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, 
os seguintes: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e avaliação de desempenho;

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de selecção aplicados, 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 valores e 
efectuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção:

OF = (PC ou AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

sendo:
OF = Ordenação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

20 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual 
redacção.

21 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte.

22 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

23 — Composição do Júri:
Presidente: Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, Vereadora
1.º vogal efectivo: João José Monteiro de Castro Videira, Chefe da 

Divisão de Administração Urbanística
2.º vogal efectivo: Fernanda Maria Murrasseira dos Santos, Técnica 

Superior
1.º vogal suplente: José Patrocínio dos Santos Barradas, Técnico 

Superior
2.º vogal suplente: Ana Jordão Nogueira da Lemos, Técnica Supe-

rior

24 — Exclusão e notificação de candidatos:
24.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no n.º 3 artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
na sua actual redacção, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

24.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, na sua actual redacção, para a realização dos métodos 
de selecção, com indicação do local, data e horário em que os mesmos 
devam ter lugar, nos termos do artigo 32.º do mesmo diploma legal.

24.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada al-
fabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página 
electrónica.
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24.4 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua 
actual redacção.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Munici-
pal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página electrónica, 
sendo, ainda, publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.
pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página electrónica 
da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, por extracto, a partir da 
data da publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional, também por extracto, no prazo máximo de três dias contados 
da mesma data.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade e de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 de Junho de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

304869862 

 Aviso n.º 14017/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na sua actual redacção, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, e na 
sequência de deliberação da Câmara Municipal de 18 de Maio de 2011, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de Assistente 
Técnico, da carreira geral de Assistente Técnico.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na 
sua actual redacção, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua actual redacção e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade: Desempenhar funções no serviço de Secre-
tariado, nomeadamente: assegurar o apoio administrativo à Vereação; 
providenciar o atendimento de munícipes destinados ao Presidente e 
Vereadores e preparar a documentação necessária às entrevistas; asse-
gurar as ligações entre a Câmara Municipal e a Assembleia Municipal; 
recepcionar a correspondência enviada à Câmara Municipal e dar -lhe o 
tratamento adequado para despacho da Presidência/Vereação; recolher e 
distribuir os elementos necessários à realização das reuniões da Câmara 
Municipal; elaborar as actas das reuniões da Câmara Municipal; pro-
videnciar o encaminhamento das deliberações tomadas em reunião da 
Câmara Municipal para os Serviços e Entidades Competentes; assegurar 
o Apoio logístico ao Conselho Coordenador.

6 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção.

7 — O local de trabalho situa -se na área do Município de Montemor-
-o -Novo.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria correspondente ao posto de 
trabalho a concurso, é objecto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção, conjugado com o artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, sendo a posição remuneratória de 
referência a primeira posição, nível cinco, da categoria de Assistente 
Técnico.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.1 — Requisitos preferenciais: Além dos requisitos gerais de ad-
missão, os candidatos devem ainda possuir preferencialmente carta de 
condução de ligeiros e experiência em:

a) Funções especializadas de Secretariado de órgão executivo au-
tárquico, com experiência nas áreas da programação, planeamento e 
coordenação da agenda dos membros do executivo;

b) Organização e coordenação de conferências, seminários, encontros 
do executivo com a população do concelho e outros eventos de idêntica 
natureza;

c) Constituição e metodologia de gestão de processos;
d) Secretariado de reuniões dos órgãos executivo e deliberativo, 

com responsabilidade e autonomia técnica na elaboração das actas 
respectivas;

e) Domínio do Protocolo Autárquico.

10 — Nível Habilitacional: 12.º ano de escolaridade
11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

14 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
14.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

14.2 — Forma — A apresentação das candidaturas é formalizada, 
obrigatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, 
devidamente datado e assinado, disponível no Serviço de Pessoal da Di-
visão Jurídica e de Pessoal da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, 
ou no sítio da internet www.cm -montemornovo.pt, podendo ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Pessoal da Divisão Jurídica e de Pessoal 
até ao último dia do prazo fixado ou remetido pelo correio, registado e 
com aviso de recepção, para o Largo dos Paços do Concelho, 7050 -127 
Montemor -o -Novo, expedido até ao termo do prazo fixado.

14.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado, devidamente datado 

e assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 




